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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.987, DE 2020 
(Da Sra. Mara Rocha e outros) 

 
Dispõe sobre a redução de 50% (cinquenta por cento) no valor das 
mensalidades das instituições de ensino fundamental, médio e superior 
da rede privada em que as aulas presenciais estejam suspensas, durante 
a vigência do Estado de Calamidade Pública, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1183/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 20/04/2021 para inclusão de coautores. 
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2020

(Da Sra. MARA ROCHA)

Dispõe sobre a redução de 50% (cinquenta por cento)
no valor das mensalidades das instituições de ensino
fundamental, médio e superior da rede privada em que
as  aulas  presenciais  estejam  suspensas,  durante  a
vigência do Estado de Calamidade Pública, aprovado
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

sobre  a  redução  de  50%  (cinquenta  por  cento)  no
valor das mensalidades.

Art. 1º Ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento) o valor das

mensalidades das instituições de ensino fundamental, médio e superior da rede privada

em  que  as  aulas  presenciais  estejam  suspensas,  durante  a  vigência  do  Estado  de

Calamidade Pública, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 2º A redução no valor das mensalidades, de que trata o Art. 1º

dessa Lei, será aplicada no mês subsequente àquele em que se deu a suspensão das

aulas presenciais e será mantida enquanto durar essa suspensão.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia do Coronavírus (covid-19), obriga a adoção de medidas

excepcionais,  com a finalidade de diminuir  o  risco de contágio  e  a superlotação dos

hospitais.

Diante disso, o Brasil viu-se obrigado a adotar o isolamento social,

medida que impõe aos cidadãos e as empresas um conjunto enorme de privações e

limitações. 

Em face da adoção das medidas sanitárias para diminuir o índice de
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Deputada Edna Henrique – PSDB/PB 

Deputada Bia Cavassa – PSDB/MS 

 

contaminações, as aulas presenciais foram suspensas em todas as instituições de ensino

do país. De outro lado, os trabalhadores estão perdendo suas fontes de renda em função

dos fechamentos dos comércios e indústrias.

Nessa  conjuntura,  é  imperioso  que  o  Parlamento  crie  leis  que

garantam  a  proteção  dos  consumidores.  Esse  é  o  escopo  do  presente  projeto,  que

garante a redução de 50% do valor das mensalidades enquanto as aulas presenciais

estiverem suspensas nas instituições escolares de ensino fundamental, médio e superior

da rede privada, em razão do Estado de Calamidade Pública, aprovado pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

É  importante  frisar  que  essa  suspensão  não  acarretará  maiores

danos financeiros às instituições atingidas, uma vez que elas estão tendo uma diminuição

no custo de energia elétrica, água, manutenção, nesse período.

Assim,  pedimos o apoio  aos Nobres Pares para  aprovação deste

projeto. 

Sala das Sessões, em          de                    de 2020

MARA ROCHA
Deputada Federal – PSDB/AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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